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PROJETO DE LEI Nº       /2017

 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E
ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha “Assédio sexual nos meios de
transporte é crime”, para o combate dos atos de assédio sexual como forma de violência contra as
mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal de passageiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se transporte coletivo de passageiros: ônibus,
micro-ônibus, vans, VLT (Veículo Leve sobre Trilhos), metrô e trem.

Art. 2º Deverão ser afixados cartazes nos terminais de transbordo do transporte coletivo e no interior dos
transportes coletivos intermunicipais do Estado do Ceará, contendo os seguintes dizeres: “O
TRANSPORTE É PÚBLICO. O CORPO DA MULHER, NÃO! ASSÉDIO SEXUAL É CRIME!
DENUNCIE! DISQUE 180 - CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER”.

Parágrafo único. Os cartazes de que trata o art. 2º deverão ser afixados em locais que permitam ao
público em geral a sua fácil visualização e deverão ser confeccionados no formato A3 (297 mm de
largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras proporcionais às dimensões do cartaz.

Art. 3º As câmaras de vídeo monitoramento e o sistema GPS dos transportes coletivos intermunicipais,
quando existentes, deverão ser disponibilizados para identificação dos assediadores e do exato momento
do abuso sexual.
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Art. 4º As empresas de transporte coletivo intermunicipal deverão realizar a capacitação e o treinamento
dos trabalhadores do transporte coletivo de passageiros, com foco na orientação sobre como agir para a
prevenção do crime e nos casos de abuso sexual contra mulheres.

Art. 5º O não cumprimento estabelecido na presente Lei acarretará à empresa infratora multa no valor de
1.000 (mil) UFIRCEs, aplicada em dobro, em caso de reincidência.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Plenário, 5 de setembro de 2017.

 

 

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

Nos últimos meses, o Brasil assistiu, aterrorizado, à escalada do número de casos de abuso e assédio
sexual contra mulheres cometidos nos meios de transporte coletivo.

Os assédios sexuais praticados nos transportes coletivos são atos tidos como corriqueiros, usuais no
dia-a-dia e na realidade de muitas pessoas, sobretudo mulheres, mas não alcançam a mesma visibilidade
dos abordados pela mídia ou investigados pelos órgãos especializados, já que não são denunciados,
muitas vezes por medo, desinformação ou pela certeza da impunidade dos agressores.

Neste sentido, está a necessidade de as empresas prestadoras de serviço começarem a contribuir com a
prevenção da violência, por meio de campanhas de orientação às mulheres vítimas de abuso e assédio
sexual e de treinamento de seus funcionários.

É necessário esclarecer, em toda extensão de nosso Estado, que o assédio sexual cometido é crime, e deve
ser combatido como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as mulheres.

Nenhuma mulher deve suportar calada ter seu corpo tocado por um desconhecido sem seu consentimento,
tendo, como desculpa, as condições de proximidade impostas pelo transporte coletivo, especialmente
porque este ato é passível de punição e precisa ser denunciado.

De acordo com a ONU, “a violência contra as mulheres não está confinada a uma cultura, uma região ou
um país específicos, nem a grupos de mulheres em particular dentro de uma sociedade. As raízes da
violência contra as mulheres decorrem da discriminação persistente contra as mulheres”. E, para tanto,
neste processo de luta contra a discriminação, contar com o apoio e esclarecimento das empresas
prestadoras de serviço será um passo importante no enfrentamento da violência contra mulher.

Para as empresas, serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já existe, na maioria dos
meios de transporte coletivo, sistema de segurança digital, sendo apenas necessário afixar cartazes e
realizar a orientação dos trabalhadores quanto à prevenção e assistência das mulheres vítimas. Por outro
lado, estarão realizando um serviço de relevante alcance social e de promoção da dignidade da pessoa
humana.

Portanto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares sua aprovação.

 

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
06/09/2017

LIDO NA 109ª (CENTÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 6 DE SETEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

AUDIC MOTA.

1º SECRETÁRIO
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ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 229/2017

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME
DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº229/2017,

, que Deputada Aderlânia Noronha “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE
AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha “Assédio sexual nos
meios de transporte é crime”, para o combate dos atos de assédio sexual como forma de
violência contra as mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal de passageiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se transporte coletivo de passageiros:
ônibus, micro-ônibus, vans, VLT (Veículo Leve sobre Trilhos), metrô e trem.
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Art. 2º Deverão ser afixados cartazes nos terminais de transbordo do transporte coletivo e no
interior dos transportes coletivos intermunicipais do Estado do Ceará, contendo os seguintes
dizeres: “O TRANSPORTE É PÚBLICO. O CORPO DA MULHER, NÃO! ASSÉDIO
SEXUAL É CRIME! DENUNCIE! DISQUE 180 - CENTRAL DE ATENDIMENTO À
MULHER”.

Parágrafo único. Os cartazes de que trata o art. 2º deverão ser afixados em locais que
permitam ao público em geral a sua fácil visualização e deverão ser confeccionados no
formato A3 (297 mm de largura e 420 mm de altura), com texto impresso com letras
proporcionais às dimensões do cartaz.

Art. 3º As câmaras de vídeo monitoramento e o sistema GPS dos transportes coletivos
intermunicipais, quando existentes, deverão ser disponibilizados para identificação dos
assediadores e do exato momento do abuso sexual.

Art. 4º As empresas de transporte coletivo intermunicipal deverão realizar a capacitação e o
treinamento dos trabalhadores do transporte coletivo de passageiros, com foco na orientação
sobre como agir para a prevenção do crime e nos casos de abuso sexual contra mulheres.

Art. 5º O não cumprimento estabelecido na presente Lei acarretará à empresa infratora multa
no valor de 1.000 (mil) UFIRCEs, aplicada em dobro, em caso de reincidência.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                      

 JUSTIFICATIVA

 

A Nobre Parlamentar justifica que: Nos últimos meses, o Brasil assistiu, aterrorizado, à escalada do
número de casos de abuso e assédio sexual contra mulheres cometidos nos meios de transporte coletivo.

Os assédios sexuais praticados nos transportes coletivos são atos tidos como corriqueiros, usuais no
dia-a-dia e na realidade de muitas pessoas, sobretudo mulheres, mas não alcançam a mesma visibilidade
dos abordados pela mídia ou investigados pelos órgãos especializados, já que não são denunciados,
muitas vezes por medo, desinformação ou pela certeza da impunidade dos agressores.

Neste sentido, está a necessidade de as empresas prestadoras de serviço começarem a contribuir com a
prevenção da violência, por meio de campanhas de orientação às mulheres vítimas de abuso e assédio
sexual e de treinamento de seus funcionários.

É necessário esclarecer, em toda extensão de nosso Estado, que o assédio sexual cometido é crime, e deve
ser combatido como as demais formas de violência, preconceito e discriminação contra as mulheres.

Nenhuma mulher deve suportar calada ter seu corpo tocado por um desconhecido sem seu consentimento,
tendo, como desculpa, as condições de proximidade impostas pelo transporte coletivo, especialmente
porque este ato é passível de punição e precisa ser denunciado.

De acordo com a ONU, “a violência contra as mulheres não está confinada a uma cultura, uma região ou
um país específicos, nem a grupos de mulheres em particular dentro de uma sociedade. As raízes da
violência contra as mulheres decorrem da discriminação persistente contra as mulheres”. E, para tanto,
neste processo de luta contra a discriminação, contar com o apoio e esclarecimento das empresas
prestadoras de serviço será um passo importante no enfrentamento da violência contra mulher.

Para as empresas, serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já existe, na maioria dos
meios de transporte coletivo, sistema de segurança digital, sendo apenas necessário afixar cartazes e
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realizar a orientação dos trabalhadores quanto à prevenção e assistência das mulheres vítimas. Por outro
lado, estarão realizando um serviço de relevante alcance social e de promoção da dignidade da pessoa
humana.

Portanto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares sua aprovação.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

Nesse sentido, o artigo 226, § 8°, da Constituição Federal dispõe o que segue:

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 8º  à família na pessoa de cada um dos que aO Estado assegurará a assistência
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade,  à eficiência e àà publicidade,
probidade administrativa;

 

A Constituição da República em seu art. 5º, incisos XIV e XXXIII, respectivamente abaixo, diz que:

Art. 5º.   Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional;

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado; (grifamos)

 

Especificamente, quanto ao , o art. 220 da Constituição da República, em seudireito à informação
Capítulo V – Da Comunicação Social, determina:

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão , sobe a informação
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o
disposto nesta Constituição.

 

No mesmo sentido, determina a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 242, Capítulo V – Da
Comunicação Social, in verbis:

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são obrigados a atender a
 pedidos de informação dos profissionais da comunicação social, dos veículos de

comunicação de massa ou de quaisquer cidadãos interessados em questões de relevante
 interesse público. (grifamos)

 

Salienta-se que o ,acesso à informação e a busca pelo equilíbrio social são deveres do Estado
protegidos constitucionalmente com fulcro na  nos artigos 1º, inciso III, e 5º,Constituição Federal/88
incisos XIV e XXXIII. E ainda, especificamente, no art. 220, da  e art. 242, da CF/88 Constituição
Estadual do Ceará.

De acordo com Maria Sylvia Zanella Di Pietro[1]   é toda atividade material que a leiserviço público
atribui ao Poder público, para que diretamente, ou por meio de seus delegados, sejam satisfeitas
necessidades de interesse público, sob regime jurídico total ou parcialmente público.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”
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Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que, Dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao crime de assédio e abuso sexual de
mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal no âmbito do Estado do Ceará,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

 

DA MATÉRIA

 

O projeto em análise, dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao crime de assédio e abuso sexual
de mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal no âmbito do Estado do Ceará.

Entretanto, salientamos que o Governo Federal, promulgou a Lei nº 11.340, de 08 de agosto de 2006,
batizada pelo Presidente da República de Lei Maria da Penha, como justa homenagem à luta de quase
vinte anos de Maria da Penha para que seu agressor fosse punido
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Em que pese os significativos avanços na legislação brasileira desde a Constituição Federal de 1988,
acerca da garantia dos direitos humanos, não existia ainda no Brasil uma legislação própria para tratar das
especificações da violência contra as mulheres.

Diversos outros paises da América Latina e Caribe já haviam adotado legislações desta natureza e o
Brasil, apesar dos compromissos internacionais assumidos quando da ratificação da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do
Pará) e da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher
(CEDAW), ainda não havia aprovado nenhuma legislação que de fato contemplasse as mulheres em
situação de violência, em especial de violência doméstica e familiar.

                 Preocupadas com a questão e certas de que uma legislação específica seria a melhor solução
para os casos de violência contra as mulheres, um consórcio formado por ONGs, juristas e feministas
especialistas no assunto começou a se reunir em 2002 para escrever um anteprojeto de lei sobre Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher.

                   A Lei Maria da Penha veio responder às demandas das mulheres em situação de violência.
Constitui-se um marco legislativo para as mulheres brasileiras e uma importante ferramenta para o
atendimento dos casos de violência. Estabelece um novo paradigma ao dar um novo tratamento à
questão, que passa a ser considerada, por força do artigo 6º, uma violação de direitos humanos e

 vejamos:não mais um crime de menor potencial ofensivo,

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1   o Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar
, nos termos do § 8  do art. 226 da Constituição Federal, da Convençãocontra a mulher o

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2    o  etnia, orientação sexual,Toda mulher, independentemente de classe, raça,
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas às oportunidades e facilidades para
viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,

.intelectual e social

Art. 3    Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos ào

vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária.

§ 1    O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos daso

mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Art. 6   A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas deo

violação dos direitos humanos.  (grifamos)
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

“ . O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“ . As proposições constituir-se-ão em:Art. 196

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer,

salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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ANAMAYSA NOGUEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

19 de 4720 de 86



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/11/2017 13:19:34  Data da assinatura:  23/11/2017 13:22:06
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Capitão Wagner

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

21 de 4722 de 86



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 229/2017

  Autor:  99608 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS MAIA

  Usuário assinador:  99575 - CAPITAO WAGNER

  Data da criação:  28/11/2017 12:21:02  Data da assinatura:  29/11/2017 13:59:27

GABINETE DO DEPUTADO CAPITAO WAGNER

PARECER
29/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 229/2017

Constitucional. Projeto de Lei. Instituição de normas de proteção às
mulheres nos transportes públicos. Preenchimento dos requisitos
legais. Admissibilidade.

RELATÓRIO

Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 229/2017, da lavra de Sua Excelência a deputada
Aderlania Noronha, cujo escopo é a instituição da Campanha “Assédio sexual nos meios de transporte é

”, para o combate dos atos de assédio sexual como forma de violência contra as mulheres nos meioscrime
de transporte coletivo intermunicipal de passageiros.

Na sua justificativa, o projeto apresenta a argumentação de que “Os assédios sexuais praticados nos
transportes coletivos são atos tidos como corriqueiros, usuais no dia-a-dia e na realidade de muitas
pessoas, sobretudo mulheres, mas não alcançam a mesma visibilidade dos abordados pela mídia ou
investigados pelos órgãos especializados, já que não são denunciados, muitas vezes por medo,
desinformação ou pela certeza da impunidade dos agressores. Neste sentido, está a necessidade de as
empresas prestadoras de serviço começarem a contribuir com a prevenção da violência, por meio de
campanhas de orientação às mulheres vítimas de abuso e assédio sexual e de treinamento de seus

”.funcionários

MÉRITO

Frise-se, desde já, que conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa,
especialmente no artigo 96, inciso I, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter
preliminar, o exame de admissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa.

Passando à análise de admissibilidade do projeto, verificou-se que a Consultoria Técnico Jurídica emitiu
parecer favorável à matéria.

Assiste razão à Consultoria.
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Veja-se que não foram criados cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou determinado o aumento de sua remuneração, nem mesmo criado, extinto ou modificado órgão
administrativo, a exigir iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. Em síntese, nenhuma das
matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo, contidas no art. 60, §2º,
da Constituição Estadual foi objeto de positivação na norma, não se verificando a ocorrência de vício
formal de inconstitucionalidade do diploma legislativo por ter emanado de proposição de origem
parlamentar.

Quanto ao eventual argumento de que a lei em questão, embora de iniciativa parlamentar, poderia criado
despesa para o Poder Executivo, incorrendo em vício de iniciativa, é da jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal que nem toda lei que acarrete aumento de despesa para o Poder Executivo é vedada à
iniciativa parlamentar. Para que isso ocorra, é necessário que, cumulativamente, a legislação tenha tratado
de alguma das matérias constantes do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, o que não ocorreu no caso em
análise. Nesse sentido, anote-se o julgado proferido em sede de repercussão geral pelo STF:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido (ARE nº
878.911/RJ-RG, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Gilmar Mendes , DJe de

).11/10/16

Noutro giro, os Tribunais pátrios possuem entendimento pacificado acerca de projeto de lei de iniciativa
do Legislativo que cria obrigação para os particulares concessionários de serviços públicos, ainda que
houvesse previsão de fiscalização genérica para o Executivo, NÃO ofende o princípio da separação dos
Poderes, inexistindo interferência substancial nas atribuições do Executivo, pois o dever de fiscalização é
inerente a atividade e ao Poder de Polícia da Administração Pública.

O Julgado do egrégio  adiante transcrito eTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL
comentado , valendo conferir:ilustra bem este entendimento

“CONSTITUCIONAL. LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. FISCALIZAÇÃO
GENÉRICA. INEXISTÊNCIA DE INTERFERÊNCIA SUBSTANCIAL NAS

. CONCESSÃO. REGIME CONTRATUAL.ATRIBUIÇÕES DO EXECUTIVO
INEXISTÊNCIA DE PROVA. Em princípio, a previsão, em lei de iniciativa do
legislativo local, quanto a genérico dever de fiscalização, não interfere com a
organização do Executivo, nem lhe acarreta ônus de mínima expressão. A criação de
deveres exclusivamente quanto a concessionário, sem ligação com o contrato de
concessão, afasta qualquer inconstitucionalidade derivada de ingerência na equação
econômico-financeira da concessão ou afetar princípio da livre iniciativa, não fosse
nada ter a inicial argumentado a respeito, de todo insuficientes hipotéticas
interferências nas obrigações da concessionária. Unânime. (Processo nº 70057521932.
Rel. Des. Armínio José de Abreu Lima da Rosa - Nº CNJ: 0476820-34.2013.8.21.7000).

Ademais, a função legislativa recai primordialmente sobre os parlamentares. O povo nos elegeu para essa
função específica. Pode-se exigir do Parlamento a máxima prudência e forçá-la por determinado quórum
de decisão. Mas jamais amputar a iniciativa de legislar, salvo nas hipóteses expressamente vedadas, sob
pena de se comprometer o processo legislativo e a democracia representativa, de que são os
parlamentares os atores principais. Pensar o contrário é pensar autoritariamente.

Sobre o assunto, o artigo 50 de nossa Constituição Estadual arremata:
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Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

IX – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública estadual;

VOTO

Considerando o exposto, verificando-se que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa opina-se
pela aprovação da referida propositura para que se faça nas Comissões Temáticas a salutar discussão
acerca do mérito da proposta.

É o parecer, s.m.j.

SALA DAS COMISSÕES, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

CAPITAO WAGNER

DEPUTADO (A)
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(CDHC)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Renato Roseno

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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PL 229/2017 - - -

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

RACHEL MARQUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DO DEPUTADO RENATO ROSENO

PARECER
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PARECER

Trata-se de Projeto de Lei n° 229/2017, de autoria da Deputada Aderlania Noronha, que “DISPÕE
SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO

.ESTADO DO CEARÁ”

A proposição visa instituir, no âmbito do Estado do Ceará, a campanha “Assédio sexual nos meios de
 com o propósito de combater os atos de assédio sexual dentro dos meios detransporte é crime”,

transporte coletivo intermunicipal, considerando-se para este fim ônibus, micro-ônibus, vans, VLT, metrô
e trem.

O projeto ainda prevê que deverão ser afixados cartazes nos terminais e no interior dos transportes
coletivos intermunicipais no Estado do Ceará, contendo os seguintes dizeres: “O TRANSPORTE É
PÚBLICO. O CORPO DA MULHER, NÃO! ASSÉDIO SEXUAL É CRIME! DENUNCIE! DISQUE 180 -

”, em locais que permitam ao público em geral a sua fácilCENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER
visualização.

Segundo a proposta, “as câmaras de vídeo monitoramento e o sistema GPS dos transportes coletivos
intermunicipais, quando existentes, deverão ser disponibilizados para identificação dos assediadores e

”, e “do exato momento do abuso sexual as empresas de transporte coletivo intermunicipal deverão
 realizar a capacitação e o treinamento dos trabalhadores do transporte coletivo de passageiros, com

foco na orientação sobre como agir para a prevenção do crime e nos casos de abuso sexual contra
”.mulheres

Por fim, o PL prevê que o descumprimento do estabelecido na presente norma, acarretará à empresa
infratora multa no valor de 1.000 (mil) UFIRCEs, aplicada em dobro, em caso de reincidência.

A aprovação da presente proposição pela Assembleia Legislativa é muito importante para estabelecer
uma política pública de combate ao assédio sexual às mulheres dentro do transporte público. Tal medida
deve contribuir para que as mulheres estejam fortalecidas para fazer a denúncia, assim como, integrar-se
como parte de uma resistência e de uma luta na sociedade contra a cultura machista que acarreta altos
índices de violência contra a mulher.

O projeto em debate vem corroborar ainda mais com o movimento de defesa dos direitos das mulheres e
transforma a questão da prevenção em obrigatoriedade, com a realização de campanhas de publicidade
institucional.
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Outra medida que deverá ser tomada com a presente proposição diz respeito às câmeras de vídeo
monitoramento e sistema GPS. Esta tecnologia, quando existente, deverá ser disponibilizada para
identificação dos assediadores e no exato momento do abuso sexual, o que permitirá com maior
facilidade a responsabilização dos agressores.

Diante do exposto, por entender que o PL nº 229/2017, de autoria da Deputada Aderlania Noronha,
atende aos anseios sociais, em especial das mulheres, quanto à prevenção e combate ao assédio no
transporte público, bem como contribui para a responsabilização dos agressores, o parecer é 

 ao projeto.FAVORÁVEL

RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99319 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99319 - RACHEL MARQUES

  Data da criação:  24/10/2018 13:34:06  Data da assinatura:  24/10/2018 13:43:37

COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/10/2018

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 
 

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 24/10/2018

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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RACHEL MARQUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99362 - HEITOR FÉRRER.

  Usuário assinador:  99362 - HEITOR FÉRRER.

  Data da criação:  30/10/2018 10:08:54  Data da assinatura:  30/10/2018 10:18:38

COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

MEMORANDO
30/10/2018

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Bethrose

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                      Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes
prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

 

                 Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o
parecer de Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

HEITOR FÉRRER.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

34 de 4735 de 86



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 229/2017

  Autor:  99048 - BETHROSE

  Usuário assinador:  99048 - BETHROSE

  Data da criação:  07/11/2018 14:51:07  Data da assinatura:  07/11/2018 15:02:29

GABINETE DA DEPUTADA MARIA BETHROSE

PARECER
07/11/2018

 

PROJETO DE LEI Nº 229/2017

AUTOR: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO
SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

RELATÓRIO

A presente propositura da lavra da nobre Deputada ADERLÂNIA NORONHA visa proteger as mulheres
contra o crime de assédio e abuso sexual nos transportes coletivos intermunicipais de passageiros, prática
recorrente nos dias atuais.

PARECER

Tendo em vista a relevância social do projeto, e verificando-se que o mesmo não apresenta qualquer
óbice de natureza constitucional e legal, conforme atestam pareceres da Procuradoria da Casa e Comissão
de Constituição e Justiça, somos de PARECER FAVORÁVELà sua regular tramitação e aprovação.

 

                                                        DEPUTADA BETHROSE

BETHROSE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CVTDU

  Autor:  99362 - HEITOR FÉRRER.

  Usuário assinador:  99362 - HEITOR FÉRRER.

  Data da criação:  20/11/2018 16:53:03  Data da assinatura:  20/11/2018 17:03:04

COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/11/2018

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 20/11/2018

COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                          

HEITOR FÉRRER.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CTASP - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  21/11/2018 09:08:56  Data da assinatura:  21/11/2018 09:18:59

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
21/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 229/2017

  Autor:  99561 - EVANDRO LEITAO.

  Usuário assinador:  99561 - EVANDRO LEITAO.

  Data da criação:  30/11/2018 11:28:12  Data da assinatura:  30/11/2018 11:48:18

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
30/11/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 229/2017 

 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE
AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTORA: ADERLÂNIA NORONHA.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de projeto de Lei nº 229/2017, de autoria da Deputada Estadual Aderlânia Noronha, que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de indicação que “DISPÕE SOBRE MEDIDAS
DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta da nobre parlamentar visa instituir, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha
“Assédio sexual nos meios de transporte é crime”, para o combate dos atos de assédio sexual como forma
de violência contra as mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, sob a
seguinte justificativa:
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...

De acordo com a ONU, “a violência contra as mulheres não
está confinada a uma cultura, uma região ou um país
específicos, nem a grupos de mulheres em particular dentro
de uma sociedade. As raízes da violência contra as mulheres
decorrem da discriminação persistente contra as mulheres”.
E, para tanto, neste processo de luta contra a discriminação,
contar com o apoio e esclarecimento das empresas
prestadoras de serviço será um passo importante no
enfrentamento da violência contra mulher.

Para as empresas, serão medidas de baixo impacto
financeiro, uma vez que já existe, na maioria dos meios de
transporte coletivo, sistema de segurança digital, sendo
apenas necessário afixar cartazes e realizar a orientação dos
trabalhadores quanto à prevenção e assistência das
mulheres vítimas. Por outro lado, estarão realizando um
serviço de relevante alcance social e de promoção da
dignidade da pessoa humana.

 

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favorável ao Mérito do  de autoria da DeputadaProjeto de Lei nº 229/2017
Estadual Aderlânia Noronha.

 

EVANDRO LEITAO.
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CTASP

  Autor:  99767 - DEP. ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP. ELMANO FREITAS

  Data da criação:  05/12/2018 08:48:54  Data da assinatura:  05/12/2018 08:59:15

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 04/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

DEP. ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

42 de 4743 de 86



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  12/12/2018 21:50:44  Data da assinatura:  12/12/2018 22:01:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO 

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0229/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA ADERLANIA
NORONHA

  Autor:  99591 - WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  13/12/2018 17:22:17  Data da assinatura:  13/12/2018 17:32:40

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
13/12/2018

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0229/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA
ADERLANIA NORONHA QUE “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO
CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 18:46:31  Data da assinatura:  18/12/2018 19:03:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

28ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 18/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  20/03/2019 11:01:09  Data da assinatura:  22/03/2019 11:36:31

PLENÁRIO

DESPACHO
22/03/2019

LIDO NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  26/03/2019 11:38:38  Data da assinatura:  26/03/2019 11:38:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/03/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 121/2019 - RATIFICAÇÃO DE PARECER - ENCAMINHAMENTO À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  04/04/2019 16:31:32  Data da assinatura:  04/04/2019 16:31:48

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
04/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/04/2019 13:31:46  Data da assinatura:  23/04/2019 13:31:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL N. 121/2019

  Autor:  99026 - MARCIO BARROS PONTES

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  20/05/2019 16:16:43  Data da assinatura:  28/05/2019 11:32:36

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
28/05/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 121/2019

 

DISPÕE SOBRE MEDIDA DE PREVENÇÃO E COMBATE
AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTORA: DEP. ADERLÂNIA NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 121/2019, de autoria da nobre Deputada Aderlânia Noronha, que
“Dispõe sobre medida de prevenção e combate ao crime de assédio e abuso sexual de mulheres nos meios
de transporte coletivo intermunicipal no âmbito do Estado do Ceará”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não verifica-se nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar
como uma proposição que disponha sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo ou da
administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 121/2019.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

 

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
11/06/2019

 

PARECER AO PROJETO DE LEI 121/2019, QUE “DISPÕE SOBRE
MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO
EABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pela Deputada Aderlânia Noronha, que dispõe sobre medidas de
prevenção e combate ao crime de assédio e abuso sexual de mulheres nos meios de transporte coletivo
intermunicipal no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que “os assédios sexuais praticados nos transportes coletivos são atos
tidos como corriqueiros, usuais no dia-a-dia e na realidade de muitas pessoas, sobretudo mulheres, mas
não alcançam a mesma visibilidade dos abordados pela mídia ou investigados pelos órgãos
especializados, já que não são denunciados, muitas vezes por medo, desinformação ou pela certeza da
impunidade dos agressores.”  

 

II – ANALISE

O projeto em estudo dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao crime de assédio e abuso sexual de
mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal no âmbito do Estado do Ceará.  

Casos de assédio e abuso sexual cometidos no interior dos transportes coletivos são corriqueiros em todos
os estados da federação. Só no estado de São Paulo, de janeiro a março de 2017, foram registrados 180
casos, um aumento de 9% em relação ao mesmo período do ano anterior. De outro ponto, também é
importante que seja considerado a subnotificação desses crimes.

Visando coibir esses casos, em 2018 foi sancionada a lei federal que trata sobre Importunação Sexual, lei
13.718/2018, um importante instrumento para coibir esse tipo de caso.
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Na capital cearense, cerca de 1 milhão de pessoas utilizam diariamente os transportes coletivos na
Capital. Portanto, compreendemos que o projeto em analise demonstra ser mais um mecanismo ao
combate a violência contra a mulher.

Desta forma, a proposição em análise deve contribuir para que as mulheres estejam fortalecidas para fazer
a denúncia, assim como, integrar-se como parte de uma resistência e de uma luta na sociedade contra a
cultura machista que acarreta altos índices de violência contra a mulher.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, a proposição em analise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, motivo pelo qual, quanto ao mérito, ofertamos parecer 

, haja vista a importância da matéria apresentada.FAVORÁVEL

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NEZINHO FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
01/07/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 000121/2019, DE AUTORIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA
DEPUTADA ADERLANIA NORONHA, DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.
229/2017 - DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE
ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O referido Projeto de Lei está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição Federal,
na Constituição do estado do Ceará e no regimento Interno desta Casa Legislativa.

A proposição em análise respeita também o princípio da Tripartição dos Poderes consagrados na
Constituição Federal, uma vez que o autor do Projeto sugere ao Poder Executivo medida de interesse
público, que não caberia em Projeto de Lei, qual seja: criar o projeto mais efetivo, com a finalidade de
atuar em situações especiais, que estão dispostos no art. 1º, § 1º, da proposição, de forma direta ou em
apoio a ações do interesse da segurança pública, imprescindíveis à preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, suprindo a carência de pessoal técnico especializado.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de Lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos
60, inciso I e 58, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional nº, 18/94,
de 13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com
os artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

O Projeto de Lei nº 000121/2019, de autoria da Deputada Aderlania Noronha, não apresenta nenhum
impedimento para sua regular tramitação. Em face ao exposto, somos de  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da inexistência de
quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes
prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o
parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 121/2019

 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE
AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE
MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTORA: ADERLÂNIA NORONHA.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de projeto de Lei nº 229/2017, de autoria da Deputada Estadual Aderlânia Noronha, que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de indicação que “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE
PREVENÇÃO E COMBATE AO CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES
NOS MEIOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta da nobre parlamentar visa instituir, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha
“Assédio sexual nos meios de transporte é crime”, para o combate dos atos de assédio sexual como forma
de violência contra as mulheres nos meios de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, sob a
seguinte justificativa:

...
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De acordo com a ONU, “a violência contra as mulheres não está
confinada a uma cultura, uma região ou um país específicos,
nem a grupos de mulheres em particular dentro de uma
sociedade. As raízes da violência contra as mulheres decorrem
da discriminação persistente contra as mulheres”. E, para tanto,
neste processo de luta contra a discriminação, contar com o
apoio e esclarecimento das empresas prestadoras de serviço será
um passo importante no enfrentamento da violência contra
mulher.

Para as empresas, serão medidas de baixo impacto financeiro,
uma vez que já existe, na maioria dos meios de transporte
coletivo, sistema de segurança digital, sendo apenas necessário
afixar cartazes e realizar a orientação dos trabalhadores quanto à
prevenção e assistência das mulheres vítimas. Por outro lado,
estarão realizando um serviço de relevante alcance social e de
promoção da dignidade da pessoa humana.

 

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.
 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  ao Mérito do Projeto de Lei nº 229/2017 de autoria da Deputadavoto a favorável
Estadual Aderlânia Noronha.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
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Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
01/10/2019

  PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 121/2019

  AUTORIA: DEPUTADO ADERLANIA NORONHA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO
CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE
TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
ao Projeto de Lei Nº 121/2019 que DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO
CRIME DE ASSÉDIO E ABUSO SEXUAL DE MULHERES NOS MEIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

Em justificativa ao Projeto, a nobre parlamentar apresenta os seguintes argumentos:

“Nos últimos meses, o Brasil assistiu, aterrorizado, à escalada do número de casos de abuso e
assédio sexual contra mulheres cometidos nos meios de transporte coletivo.

Os assédios sexuais praticados nos transportes coletivos são atos tidos como corriqueiros,
usuais no dia-a-dia e na realidade de muitas pessoas, sobretudo mulheres, mas não alcançam a
mesma visibilidade dos abordados pela mídia ou investigados pelos órgãos especializados, já
que não são denunciados, muitas vezes por medo, desinformação ou pela certeza da
impunidade dos agressores.

Neste sentido, está a necessidade de as empresas prestadoras de serviço começarem a
contribuir com a prevenção da violência, por meio de campanhas de orientação às mulheres
vítimas de abuso e assédio sexual e de treinamento de seus funcionários.

É necessário esclarecer, em toda extensão de nosso Estado, que o assédio sexual cometido é
crime, e deve ser combatido como as demais formas de violência, preconceito e discriminação
contra as mulheres.
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Nenhuma mulher deve suportar calada ter seu corpo tocado por um desconhecido sem seu
consentimento, tendo, como desculpa, as condições de proximidade impostas pelo transporte
coletivo, especialmente porque este ato é passível de punição e precisa ser denunciado.

De acordo com a ONU, “a violência contra as mulheres não está confinada a uma cultura,
uma região ou um país específicos, nem a grupos de mulheres em particular dentro de uma
sociedade. As raízes da violência contra as mulheres decorrem da discriminação persistente
contra as mulheres”. E, para tanto, neste processo de luta contra a discriminação, contar com
o apoio e esclarecimento das empresas prestadoras de serviço será um passo importante no
enfrentamento da violência contra mulher.

Para as empresas, serão medidas de baixo impacto financeiro, uma vez que já existe, na
maioria dos meios de transporte coletivo, sistema de segurança digital, sendo apenas
necessário afixar cartazes e realizar a orientação dos trabalhadores quanto à prevenção e
assistência das mulheres vítimas. Por outro lado, estarão realizando um serviço de relevante
alcance social e de promoção da dignidade da pessoa humana”.

 

II-PARECER

Pela relevância do tema apresentado, e, verificando que a matéria preenche todos os requisitos sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação
legislativa, motivo pelo qual apresento parecer FAVORÁVEL.

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/11/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

15ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 12/11/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

80 de 86



DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/11/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 140ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13/11/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13/11/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 113ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
13/11/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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